
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

LEI NS 776/89, DE 19 DE JUNHO DE 1989.

"Dá denominação à Feira Coberta e

determina outras providências11.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, aprova e eu Preferi

to Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - A Feira Coberta recém inaugurada na ci

dade de Gurupi, passa a denominar-se Dr. NIOL-NEY FURTADO DE OLI_

VEIRA.

Art. 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado

do Tocantins, aos
19 dias do ines cie i»nho de 1989.
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